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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 

PORTARIA Nº 196, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

 

Designa membros titulares de Promotoria de Justiça de
Apoio Operacional sem designação em março de 2024. 

 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº
75, de 20 de maio de 1993, art. 159, inciso XX,

 
CONSIDERANDO o resultado do Aviso de Designação de Promotor Operacional sem

designação em março de 2024; e
CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 19.04.3756.0020641/2024-25, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o Promotor de Justiça Adjunto VINÍCIUS ALMEIDA BERTAIA para

oficiar, em substituição simples:
I – nos períodos de 1º a 20 e de 27 a 31 de março de 2024, na 1ª Promotoria de Justiça de

Defesa da Saúde do Distrito Federal;
II – nos dias 21, 22, 25 e 26 de março de 2024, na 5ª Unidade-Fim Operacional de Crimes

contra a Criança e o Adolescente (Henry Borel).
Art. 2º Designar a Promotora de Justiça Adjunta RAMONA ANCHIETA MENDEL para

oficiar, em substituição simples:
I – no período de 1º a 6 de março de 2024, na 6ª Promotoria de Justiça Especial Criminal de

Brasília;
II – de 7 a 31 de março de 2024, junto à Chefia de Gabinete da Procuradoria-Geral de

Justiça do Distrito Federal e Territórios.
Art. 3º Designar o Promotor de Justiça Adjunto CARLOS EDUARDO SIMÕES MORAES

para oficiar, em substituição simples:
I – no período de 1º a 15 de março de 2024, na 3ª Promotoria de Justiça de Execuções de

Medidas Socioeducativas da Infância e Juventude;
II – no período de 16 a 31 de março de 2024, junto à Chefia de Gabinete da Procuradoria-

Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios
Art. 4º Designar o Promotor de Justiça Adjunto RAFAEL QUEIROZ DE OLIVEIRA para

oficiar, em substituição simples:
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I – no dia 1º de março de 2024, na 5ª Unidade-Fim Operacional de Crimes contra a Criança
e o Adolescente (Henry Borel);

II – nos períodos de 4 a 8 e de 11 a 15 de março de 2024, na 4ª Unidade-Fim Operacional de
Crimes contra a Criança e o Adolescente (Henry Borel);

II – de 16 a 31 de março de 2024, na Unidade-Fim Operacional de Violência Doméstica de
Taguatinga.

Art. 5º Designar a Promotora de Justiça Adjunta CAROLINA MOURA CAVALCANTE
para oficiar, em substituição simples, no período de 1º a 31 de março de 2024, na 3ª Unidade-Fim
Operacional de Crimes contra a Criança e o Adolescente (Henry Borel).

Art. 6º Designar a Promotora de Justiça Adjunta GISELLE GARCIA TREVIZO para
oficiar, em substituição simples, no período de 1º a 31 de março de 2024, na 5ª Unidade-Fim Operacional
de Crimes contra a Criança e o Adolescente (Henry Borel). 

Art. 7º Designar o Promotor de Justiça Adjunto MÁRIO FERNANDO RIBEIRO DE
MIRANDA MOURÃO para oficiar, em substituição simples, no período de 1º a 31 de março de 2024, 1ª
Unidade-Fim Operacional de Crimes contra a Criança e o Adolescente (Henry Borel). 

Art. 8º Designar a Promotora de Justiça Adjunta SUELLEN MENDES CUNHA para
oficiar, em substituição simples, no período de 1º a 31 de março de 2024, na 4ª Unidade-Fim Operacional
de Crimes contra a Criança e o Adolescente (Henry Borel). 

Art. 9º Designar a Promotora de Justiça Adjunta EDUARDA ERNESTO MACHADO
FELIX DE CASTRO para oficiar, em substituição simples, no período de 1º a 31 de março de 2024, na 6ª
Unidade-Fim Operacional de Crimes contra a Criança e o Adolescente (Henry Borel). 

Art. 10. Designar a Promotora de Justiça Adjunta STÉPHANIE TÔRRES MONTENEGRO
JATON para oficiar, no período de 1º a 31 de março de 2024, na 2ª Unidade-Fim Operacional de Crimes
contra a Criança e o Adolescente (Henry Borel).

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 

 

SELMA SAUERBRONN

Documento assinado eletronicamente por SELMA LEITE DO NASCIMENTO SAUERBRONN DE
SOUZA, Vice-Procuradora-Geral de Justiça Jurídico-Administrativa, em 01/03/2024, às 07:50, conforme §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0930153 e o código
CRC 960709AC.

19.04.3756.0020641/2024-25  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 

PORTARIA Nº 197, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

 

Designa os Promotores de Justiça DOUGLAS
WILLIAM MAGALHÃES e SILVANO RODRIGUES
DA SILVA para realizarem visitas e inspeções nas
unidades policiais destinadas à detenção ou custódia de
presos cíveis, em março de 2024.

 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº
75, de 20 de maio de 1993,

 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CSMPDFT nº 121, de 15 de agosto de 2011,

que disciplina, no âmbito deste Ministério Público, o controle externo da atividade policial, investigação
criminal, fiscalização da execução penal e do cumprimento de medidas socioeducativas;

CONSIDERANDO que às Promotorias de Justiça de Família do MPDFT cabe realizar,
mensalmente, as inspeções e visitas às unidades policiais destinadas à detenção ou custódia de presos
cíveis;

CONSIDERANDO que foi atribuída à Procuradoria-Geral de Justiça a elaboração da
escala mensal da referida inspeção e visita;

CONSIDERANDO os termos da Portaria Normativa PGJ nº 284, de 20 de novembro de
2013, que disciplina os critérios para elaboração da escala mensal para inspeções às unidades policiais
destinadas à detenção ou custódia de presos cíveis;

CONSIDERANDO que compete ao Procurador-Geral de Justiça promover as medidas
necessárias para assegurar a continuidade dos serviços no âmbito do MPDFT, nos termos da alínea <c= do
inciso XIII do art. 159 da Lei Complementar nº 75, de 1993; e

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 19.04.3756.0020685/2024-98;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os Promotores de Justiça DOUGLAS WILLIAM MAGALHÃES e

SILVANO RODRIGUES DA SILVA, lotados, respectivamente, na 3ª Promotoria de Justiça Cível, Família,
Órfãos e Sucessões de Taguatinga e na 1ª Promotoria de Justiça Cível, Família, Órfãos e Sucessões de
Taguatinga, para realizarem visitas e inspeções nas unidades policiais destinadas à detenção ou custódia de
presos cíveis, em março de 2024, conforme as orientações constantes no anexo desta Portaria, sem prejuízo
das suas atuais designações.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 

 

SELMA SAUERBRONN
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ANEXO DA PORTARIA Nº 197, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024
 

ORIENTAÇÕES SOBRE A INSPEÇÃO ÀS UNIDADES POLICIAIS DESTINADAS À
DETENÇÃO OU CUSTÓDIA DE PRESOS CÍVEIS

 
As inspeções às unidades policiais destinadas à detenção ou custódia de presos cíveis foram

disciplinadas pela Resolução CSMPDFT nº 121, de 15 de agosto de 2011, e serão realizadas pelas
Promotorias de Justiça de Família mediante escala mensal a ser elaborada pela Procuradoria-Geral de
Justiça.

As visitas ordinárias são mensais e serão realizadas na Divisão de Controle e Custódia de
Presos – DCCP, no Departamento de Polícia Especializada – DPE.

O Órgão do Ministério Público fará relatório circunstanciado de cada visita e juntará cópia
ao procedimento administrativo especialmente instaurado e destinado à documentação das diligências e
atos relacionados à fiscalização da unidade controlada.

A cópia desse relatório deverá ser encaminhada à unidade policial visitada e, tratando-se de
estabelecimento da polícia civil, ao Núcleo de Investigação e Controle Externo da Atividade Policial,
conforme art. 9º, IV, da Resolução CSMPDFT nº 121, de 2011.

 
"RESOLUÇÃO Nº 121, DE 15 DE AGOSTO DE 2011
.....
<Capítulo II - Das Visitas e Inspeções às Unidades Policiais
......
Art. 6º Quando das visitas e inspeções às unidades policiais, estabelecimentos prisionais e

locais de cumprimento de medidas socioeducativas, o Órgão do Ministério Público deverá identificar-se
para o responsável pelo recinto e solicitar acompanhamento durante o período em que ali permanecer,
podendo:

I – verificar as condições gerais de funcionamento, principalmente quanto à segurança,
higiene e salubridade;

II – verificar o cumprimento das normas específicas quanto às pessoas presas ou internadas,
ainda que cautelarmente;

III – solicitar à autoridade policial a listagem atualizada das pessoas presas ou internadas no
estabelecimento, com a indicação das razões de fato e direito;

IV – verificar se as pessoas que se encontram presas ou internadas são aquelas que constam
da listagem oficial;

V – entrevistar os presos;
VI – anotar eventuais reclamações;
VII – esclarecer dúvidas em relação aos direitos dos presos ou internados;
VIII – informar, quando solicitado, ainda que posteriormente, o andamento dos processos

relativos aos presos e internados;
IX – entrevistar-se, reservadamente, com o preso ou internado que efetuar reclamação que

indique aocorrência de irregularidade ou crime praticado no interior do estabelecimento, adotando, se for o
caso, as seguintes cautelas:

a) requisitar à autoridade responsável que retire o reclamante da cela ou quarto e o coloque
em local que assegure privacidade ou o encaminhe às dependências do Ministério Público, observadas as
medidas de segurança necessárias;
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b) reduzir a termo as declarações do reclamante;
c) requisitar a imediata condução do reclamante ou pessoa por ele indicada para realização

de exame de corpo de delito ou outras providências probatórias que se mostrem necessárias;
X – solicitar, se necessário, a presença no local do Corregedor-Geral da Polícia Civil, da

Polícia Militar ou do Corpo de Bombeiros Militar, Comandante Geral da Polícia Militar e Bombeiros
Militar e do Diretor-Geral da Polícia Civil ou de autoridade hierarquicamente superior àquela responsável
pelo estabelecimento fiscalizado;

XI – representar à autoridade administrativa competente para adoção de medidas e
diligências necessárias à correção de irregularidade de natureza administrativa eventualmente detectada;
XII – adotar outras providências necessárias ao saneamento de eventual irregularidade ou violação de
direito.

........
Art. 8º O Órgão do Ministério Público, sempre que possível, comparecerá à visita e

inspeção acompanhado de outro integrante da carreira ou servidor, cuja identificação e assinatura constará
do relatório.

Art. 9º .....
.......
§ 4º Cópia do relatório referido neste artigo, com a respectiva complementação, se houver,

será obrigatoriamente encaminhada à unidade policial visitada e, tratando-se de órgão da Polícia Civil, ao
Núcleo de Investigação e Controle Externo da Atividade Policial, bem como, em sendo necessário, a
outros órgãos com atuação no controle externo da atividade policial, para conhecimento e providências
cabíveis.=
 

Documento assinado eletronicamente por SELMA LEITE DO NASCIMENTO SAUERBRONN DE
SOUZA, Vice-Procuradora-Geral de Justiça Jurídico-Administrativa, em 01/03/2024, às 07:53, conforme §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0930314 e o código
CRC 1A79495D.

19.04.3756.0020685/2024-98  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 

PORTARIA Nº 198, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

 

Autoriza o afastamento da Promotora de Justiça
LUCIANA BERTINI LEITÃO para participar do XXII
Congresso Brasileiro do Ministério Público de Meio
Ambiente, no período de 24 a 26 de abril de 2024, em
Belém/PA.

 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº
75, de 20 de maio de 1993, art. 159, inciso XX,

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 19.04.0343.0011828/2024-14,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento da Promotora de Justiça LUCIANA BERTINI LEITÃO

para participar do XXII Congresso Brasileiro do Ministério Público de Meio Ambiente, no período de 24 a
26 de abril de 2024, em Belém/PA, com prejuízo das atuais designações.

Parágrafo único. A participação dar-se-á com ônus de diárias e passagens aéreas para o
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 

 

SELMA SAUERBRONN

Documento assinado eletronicamente por SELMA LEITE DO NASCIMENTO SAUERBRONN DE
SOUZA, Vice-Procuradora-Geral de Justiça Jurídico-Administrativa, em 29/02/2024, às 19:11, conforme §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0930676 e o código
CRC 3A684DFF.

19.04.0343.0011828/2024-14  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 

PORTARIA Nº 199, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº
75, de 20 de maio de 1993,

 
CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 19.04.1257.0020313/2024-97,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar a servidora RENATA ALINE DE OLIVEIRA, matrícula 5250-7, Analista

do MPU/Direito da carreira do Ministério Público da União, para exercer a função de confiança de
Assistente Jurídico I da 4ª Procuradoria de Justiça Criminal Especializada, código FC-02 (60010053).

Art. 2º Designar a servidora RENATA ALINE DE OLIVEIRA, matrícula 5250-7, Analista
do MPU/Direito da carreira do Ministério Público da União, para substituir, nos impedimentos legais,
eventuais e temporários, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete da 4ª Procuradoria de Justiça Criminal
Especializada, código CC-04 (60010125).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 

 

SELMA SAUERBRONN

Documento assinado eletronicamente por SELMA LEITE DO NASCIMENTO SAUERBRONN DE
SOUZA, Vice-Procuradora-Geral de Justiça Jurídico-Administrativa, em 29/02/2024, às 19:10, conforme §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0930711 e o código
CRC 1D12F2EF.

19.04.1257.0020313/2024-97  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 

PORTARIA Nº 200, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

 

Designa o Promotor de Justiça DANIEL BERNOULLI
LUCENA DE OLIVEIRA para oficiar na Sessão
Plenária do Tribunal do Júri de Sobradinho referente ao
processo nº 0709895-22.2021.8.07.0006, em 21 de
março de 2024.

 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de
20 de maio de 1993, 

 
CONSIDERANDO o disposto no Processo SEI nº 19.04.3508.0020614/2024-12,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar o Promotor de Justiça DANIEL BERNOULLI LUCENA DE OLIVEIRA

para oficiar na Sessão Plenária do Tribunal do Júri de Sobradinho referente ao processo nº 0709895-
22.2021.8.07.0006, em 21 de março de 2024, sem prejuízo de suas atuais atribuições.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 

 

SELMA SAUERBRONN

Documento assinado eletronicamente por SELMA LEITE DO NASCIMENTO SAUERBRONN DE
SOUZA, Vice-Procuradora-Geral de Justiça Jurídico-Administrativa, em 29/02/2024, às 19:03, conforme §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0931209 e o código
CRC 62A0A34B.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL - PGJ/VPGJ-JA

  

SEI: 19.04.1904.0010980/2022-83
Interessada: DENISE ROCHA MENDES COSTA
Assunto: Migração de regime – benefício especial

 

RECONHEÇO o Benefício Especial no valor de R$ 32.219,94 (trinta e dois mil, duzentos e
dezenove reais e noventa e quatro centavos), em favor de DENISE ROCHA MENDES COSTA, mat.648,
ocupante do cargo de Promotor de Justiça, nos termos do art. 3º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012,
tendo em vista a migração para o Regime Próprio de Previdência Social com os benefícios limitados ao
teto do Regime Geral de Previdência Social – RGPS, realizada em 29 de novembro de 2022.

Para cálculo do Benefício Especial, foram considerados, além do tempo de contribuição
exercido junto a este Ministério Público, o tempo devidamente averbado de regimes próprios decorrentes
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme método de cálculo disciplinado pelos §§ 2º e
3º do art. 3º da Lei nº 12.618, de 2012, e orientações constantes da Portaria Conjunta STF/MPU nº 3, de 20
de junho de 2018.

Destaca-se que a averbação de tempo de serviço em momento posterior, bem como a
inclusão ou exclusão de contribuições na base de cálculo, poderão ensejar a revisão do Benefício Especial.
Por fim, cabe apontar que o Benefício Especial será atualizado conforme dispõe o § 6º do art. 3º da Lei nº
12.618, de 2012, e pago pelo órgão competente da União, por ocasião da concessão de aposentadoria,
inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo regime próprio de previdência da União, de que trata o
art. 40 da Constituição Federal, enquanto perdurar o benefício pago por esse regime.

Dê-se ciência, registre-se e publique-se.

 
 

SELMA SAUERBRONN

Documento assinado eletronicamente por SELMA LEITE DO NASCIMENTO SAUERBRONN DE
SOUZA, Vice-Procuradora-Geral de Justiça Jurídico-Administrativa, em 01/03/2024, às 07:45, conforme §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0930485 e o código
CRC 7054DA01.

19.04.1904.0010980/2022-83 0930485v2



Sumário

Capa.............................................................................................................. p. 1
Procuradoria-Geral de Justiça....................................................................... p. 2

Portaria 0196/2024.................................................................................. p. 2
Portaria 0197/2024.................................................................................. p. 4
Portaria 0198/2024.................................................................................. p. 8
Portaria 0199/2024.................................................................................. p. 10
Portaria 0200/2024.................................................................................. p. 11
Reconhecimento do Benefício Especial 0010980/2022-83..................... p. 13

Sumário......................................................................................................... p. 14


	Capa
	Procuradoria-Geral de Justiça
	Portaria 0196/2024
	Portaria 0197/2024
	Portaria 0198/2024
	Portaria 0199/2024
	Portaria 0200/2024
	Reconhecimento do Benefício Especial 0010980/2022-83

	Sumário

